
INDICAÇÃO Nº 
2436
, DE 2007

     Indico, com fundamento no artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, para que determine ao Órgão competente a imediata realização de obras de pavimentação asfáltica (6,1 km) da Estrada Vicinal que interliga o Distrito de Ibitirama ao município de Monte Alto.

JUSTIFICATIVA

   

  Esta reivindicação sustenta-se, entre outras razões plausíveis, na instalação da indústria alimentícia ICPA CEPÊRA LTDA., cuja matriz será,em futuro breve, transferida para o mencionado Distrito. Fato que certamente acarretará numa maior movimentação de veículos para o escoamento da produção industrial, visitas, novas oportunidade de empregos, treinamentos de funcionários, assim como transporte dos mesmos.

                            Vale ressaltar que a pavimentação daquela vicinal facilitará o transporte da produção hortifrutigranjeira, tais como goiaba, limão, laranja, cebola, cana de açúcar, entre outros, favorecendo ainda mais o acesso parcial aos municípios de Taiúva e Taiaçú. Cabe ressaltar que nas proximidades daquele Distrito existem áreas destinadas à prática de esportes como cavalgada, rally de motos, cicloturismo e também eventos religiosos e culturais. A presente reivindicação (aliás a terceira em curto espaço de tempo), não restringe-se aos interesses do Poder Público local, mas sim aos antigos anseios da população do Distrito de Ibitirama.

                            O presente pleito encontra respaldo no ilustre Chefe do Poder Exevutivo de Monte Alto, Dr. Maurício de Mattos Piovesan; Secretário Municipal de Indústria e Comércio, João Francisco Inforçati e da totalidade dos Ilustres Vereadores da Câmara de Monte Alto.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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